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lnr t{e oy/gz s.srrtnx-cnAr.Á, oT DE DEzEtsRo DE 1.992

Elr.iff[tÀ: Institu-i a Estrutura Adro:inistrativa ôa

?refeitura À[unicipa] d.e §al-itre e dá

outras provid.enc j.as.

0 PRXIEIÍO },fi.n'ÉCIPÀI DE S.AlItRn ESTADO OO CUnÍ.
trb,ço saber que a Cânara iúun.i cipal Âprovou e Elr, Salrci ono e PronuJ-go a

seguinte trEI:

lrt. 19 - tr'iea i.:cstituida a Estrrrtura Âdrli:rls
-trativa da Eef e:irtr:ra- Mu.ulcipal- tte Salitre48., composta dos e egu.intes

oncõns:

oo1- cÂüÀaA r,Íui{rcrP.ú

002- câ3Ii{ETX D0 PAEFEIIo ,

oo3- srcaEra.Rra ,E .ÀDrJrr{rsrrAçÃo cmi.g

oo4- sEcRElA.ArA DE Fr,rAIrçAS

oob- SECRETÀRIÁ DE mucnçã,0, culuriâ n DEspomos

006- src.ror.alrÀ Dx stúlr
.oo7- sEcREr.â.er.A. Dn ÀGsrcrrErull e r:nrc.l,çÃo

0o8- sEcREl.A.RrA DE otsRi.S, IRâITSPORÍES n S!Í?.IrrÇos ITRBAIÍOS

oo9- sEoRrrlirÀ DE ÀçÃo SoCilr
.Àrt. 29 - À reguaarizagão d.o fi.urci onanent o 1 r

atribr::ições e firra'l j.d.ad.es dos orgões criad.os no art. 1e, será balxatto

através de Decreto do Ched.e do Pod.er exercutivo lú.1-n-1c ipal , clentro do

prazo d.e sessenta (60) aias, a contar d.a publicação desta trEt.

Art. 39 - Esta flei entra e,m vi gor nesta data

revo§ad.as as dôsposições em contrário.

, PÂçO DÀ PBEI'f,11i,-Ll.A, I'{I]1TICIPAI IrE SÂI,IIBS-Cffi.Á

Aos o7 DE DEZET,TRRo DX 1.994.
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